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LEI Nº. 3.222 DE 06 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 “Autoriza o Poder Executivo a receber imóveis 
em dação em pagamento referente a débitos de 
IPTU e dá outras providências.”        

                                                                                                                                                                       
JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:  

 
Art. 1° – Fica o Poder Executivo autorizado a receber em dação em pagamento 

os imóveis abaixo descritos: 
 

1º) – Lote 01 (Um), da quadra “A”, do loteamento denominado “Jardim Social”, bairro 
desta cidade de Uchoa, Comarca de São José do Rio Preto/SP, medindo 11,00 metros de frente, 
para a rua 4; 27,41 metros do lado direito, de quem dessa via olha para o imóvel, dividindo com o 
lote 02, 27,62 metros do lado esquerdo, dividindo com sistema de Lazer (G); e 11,00 metros nos 
fundos, dividindo com Valentim Bento Moretto, encerrando a área de 302,12 metros quadrados, 
oriundo do registro nº 4 da matricula 46906 do 2º Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca 
(SP),  cadastro municipal nº 00001.93.0210.00.1.  

 
2º) – Lote 02 (Dois), da quadra “A”, do loteamento denominado “Jardim Social”, bairro 

desta cidade de Uchoa, Comarca de São José do Rio Preto/SP, medindo 11,00 metros de frente, 
para a rua 4; 27,40 metros do lado direito, de quem dessa via olha para o imóvel, dividindo com o 
lote 03, 27,41 metros do lado esquerdo, dividindo com o lote 01; e 11,00 metros nos fundos, 
dividindo com Valentim Bento Moretto, encerrando a área de 301,46 metros quadrados, oriundo 
do registro nº 4 da matricula 46906 do 2º Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca (SP),  
cadastro municipal nº 00001.93.0199.00.1. 

 
3º) – Lote 03 (Três), da quadra “A”, do loteamento denominado “Jardim Social”, bairro 

desta cidade de Uchoa, Comarca de São José do Rio Preto/SP, medindo 11,00 metros de frente, 
para a rua 4; 27,39 metros do lado direito, de quem dessa via olha para o imóvel, dividindo com o 
lote 04, 27,40 metros do lado esquerdo, dividindo com o lote 02; e 11,00 metros nos fundos, 
dividindo com Valentim Bento Moretto, encerrando a área de 301,35 metros quadrados, oriundo 
do registro nº 4 da matricula 46906 do 2º Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca (SP),  
cadastro municipal nº 00001.93.0188.00.1. 

 
4º) – Lote 04 (Quatro), da quadra “A”, do loteamento denominado “Jardim Social”, 

bairro desta cidade de Uchoa, Comarca de São José do Rio Preto/SP, medindo 11,00 metros de 
frente, para a rua 4; 27,38 metros do lado direito, de quem dessa via olha para o imóvel, dividindo 
com o lote 05, 27,39 metros do lado esquerdo, dividindo com  lote 03; e 11,00 metros nos fundos, 
dividindo com Valentim Bento Moretto, encerrando a área de 301,24 metros quadrados, oriundo 
do registro nº 4 da matricula 46906 do 2º Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca (SP),  
cadastro municipal nº 00001.93.0177.00.1. 

 
5º) – Lote 05 (Cinco), da quadra “A”, do loteamento denominado “Jardim Social”, 

bairro desta cidade de Uchoa, Comarca de São José do Rio Preto/SP, medindo 11,00 metros de 
frente, para a rua 4; 27,37 metros do lado direito, de quem dessa via olha para o imóvel, dividindo 
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com o lote 06, 27,38 metros do lado esquerdo, dividindo com  lote 04; e 11,00 metros nos fundos, 
dividindo com Valentim Bento Moretto, encerrando a área de 301,13 metros quadrados, oriundo 
do registro nº 4 da matricula 46906 do 2º Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca (SP),  
cadastro municipal nº 00001.93.0166.00.1. 

 
6º) – Lote 06 (Seis), da quadra “A”, do loteamento denominado “Jardim Social”, bairro 

desta cidade de Uchoa, Comarca de São José do Rio Preto/SP, medindo 11,00 metros de frente, 
para a rua 4; 27,36 metros do lado direito, de quem dessa via olha para o imóvel, dividindo com o 
lote 07, 27,37 metros do lado esquerdo, dividindo com  lote 05; e 11,00 metros nos fundos, 
dividindo com Valentim Bento Moretto, encerrando a área de 301,02 metros quadrados, oriundo 
do registro nº 4 da matricula 46906 do 2º Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca (SP),  
cadastro municipal nº 00001.93.0155.00.1. 

 
7º) – Lote 17 (Dezessete), da quadra “A”, do loteamento denominado “Jardim Social”, 

bairro desta cidade de Uchoa, Comarca de São José do Rio Preto/SP, medindo 10,00 metros de 
frente, para a rua 4; 27,75 metros do lado direito, de quem dessa via olha para o imóvel, dividindo 
com Ladires Gonçalves Paulela,  22,40 metros do lado esquerdo, dividindo com  lote 16; e 28,07 
metros nos fundos, dividindo com Valentim Bento Moretto, encerrando a área de 474,73 metros 
quadrados, oriundo do registro nº 4 da matricula 46906 do 2º Oficial de Registro de Imóveis desta 
Comarca (SP),  cadastro municipal nº 00001.93.0038.00.1. 

 
Art. 2º – Os imóveis descritos no art. 1º, serão incorporados ao patrimônio do 

Município de Uchoa em pagamento dos débitos relativos ao IPTU dos exercícios de 2.006, 2.007, 2.008, 
2.009, 2.010 e 2.011, incidentes sobre os imóveis de propriedade dos senhores Lourival Davanzzo e 
Anézio Vivan, inscritos nesta municipalidade sob os nº 00001.93.0210.00.1, 00001.93.0199.00.1, 
00001.93.0188.00.1, 00001.93.0177.00.1, 00001.93.0166.00.1, 00001.93.0155.00.1 e 
00001.93.0038.00.1, totalizando o valor de R$ 7.531,58 (Sete Mil Quinhentos e Trinta e Um Reais e 
Cinqüenta e Oito Centavos).  

 
Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.        
Registre-se, Publique-se e Comunique-se.    

                           Prefeitura Municipal de Uchoa, 06 de Setembro de 2.011. 

 
 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 
Orgânica Municipal. 
  
 

MIRIAM DONHA PALHARINI 
Diretora de Adm. Planej. e Finanças 
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